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Art. 39 - A Comissão, no desempenho de suas atribuições, poderá
requisitar a Assessona do Departamento Nacional.

Art. 49 - Incumbe, ainda, â Comissão examinar os planos de a-

plicaçãodas verbas do DN, deliberando a respeito.

DISPOSIÇKO TRANSITÓRIA

Para.o. presente exercïcio a comissão a que se referem os arti-

gos anteriores será eleita, desde jã^na presente reunião do Cansei ho Naci^o
na1 do SESI.

Sala das Sessões, 29 de julho de 1976
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